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JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO

1. RELATÓRIO

Cuida-se de análise preliminar destinada a verificar a presença dos pressupostos fáticos e jurídicos mínimos para instauração de processo administrativo punitivo em face do fornecedor _____________, em razão de suposto descumprimento de obrigação legal, editalícia ou contratual, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 13.921/2025.
A notícia da infração decorre de constatação realizada pelo Fiscal do Contrato/ARP / Agente de Contratação / Gestor do Contrato, na forma do art. 13 do Decreto nº 13.921/2025, formalizada por meio da Notificação para Justificativas e do Parecer Técnico do Fiscal do Contrato/ARP, constantes nos documentos ________, nos quais se descrevem as ocorrências que foram consignadas como infrações.
Conforme Notificação, o agente notificante narra que tais condutas, em tese, configuram infração administrativa prevista no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e nas cláusulas ______ do edital e ______ do contrato, bem como nos art. ____ do Decreto Municipal nº 13.921/2025, sugerindo em parecer a instauração de processo administrativo punitivo, após a prévia notificação do fornecedor e análise da justificativa apresentada.
Verifica-se, dos autos, que o fornecedor foi previamente notificado para apresentar justificativa e adotar providências de correção, no prazo de três dias úteis, conforme art. 14, inciso I, do Decreto nº 13.921/2025, tendo a resposta sido apresentada/não apresentada conforme documento _____. O agente responsável, ao analisar a justificativa, emitiu parecer técnico fundamentado, nos termos do §1º do art. 14, indicando as razões de fato e de direito pelas quais considera não acolhidas as justificativas. Consoante o art. 15 do Decreto nº 13.921/2025, a rejeição da justificativa enseja o encaminhamento do referido parecer para fins de instauração de processo administrativo punitivo.



2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
Sob o prisma fático, constata-se a presença de indícios suficientes de materialidade, pois a narrativa está acompanhada de documentos que demonstram, ainda que em juízo inicial, a possível ocorrência dos fatos.
Há, igualmente, indícios de autoria, uma vez que as condutas são diretamente imputadas à empresa contratada, responsável pela execução do objeto, destinatária das notificações e das ordens administrativas registradas nos autos.
A eventual aplicação da sanção será definida ao término da instrução processual, consideradas a natureza e a gravidade da infração, as circunstâncias agravantes e atenuantes, os danos causados à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos e ao interesse coletivo, nos termos do art. 12 do Decreto nº 13.921/2025.
No que se refere ao prazo prescricional, observa-se que a ciência da infração pela Administração ocorreu em [data], mediante [indicar documento de ciência], não tendo transcorrido o prazo de cinco anos previsto no art. 34 do Decreto nº 13.921/2025. Assim, não se verifica, neste momento, qualquer causa impeditiva à instauração do processo administrativo punitivo.
À luz do Decreto nº 13.921/2025, o Gestor do Contrato deve promover a abertura do feito punitivo e encaminhá-lo à Comissão de Apuração para condução do processo, em conformidade com os arts. 16 a 21 do referido diploma.
O juízo ora exercido é de admissibilidade e não de mérito. Limita-se a verificar a existência de justa causa para a instauração do processo administrativo punitivo, ou seja, se há indícios mínimos de autoria e materialidade e adequação dos fatos ao tipo infracional previsto na legislação, recomendando a abertura de instrução formal, com garantia do contraditório e da ampla defesa ao fornecedor, sem qualquer pré-julgamento quanto à responsabilização definitiva.
Diante do exposto, entendendo presentes os pressupostos fáticos e jurídicos mínimos para a apuração formal dos fatos, concluo pela admissibilidade da notícia de infração e pela necessidade de instauração de processo administrativo punitivo, nos termos do Decreto Municipal nº 13.921/2025.

3. DECISÃO
Ante todo o exposto, DECIDO:
a) admitir a notícia de infração administrativa e instaurar processo administrativo punitivo em face do fornecedor _______, CNPJ nº_____, em razão dos fatos narrados na Notificação e Parecer Técnico acostados no processo, que passa a integrar este feito como peça inicial de apuração;
b) encaminhar os autos à Comissão de Apuração, já regularmente designada por portaria, para que proceda à condução do processo administrativo punitivo, nos termos do art. 16 do Decreto nº 13.921/2025;
c) determinar que a Comissão de Apuração, após este juízo de admissibilidade inicial, intime o fornecedor, na forma do art. 18 do Decreto nº 13.921/2025, para que apresente defesa escrita e especifique as provas que pretende produzir, no prazo de quinze dias úteis, contados da data da intimação, fazendo constar, na notificação, a descrição dos fatos imputados, os dispositivos legais, regulamentares e contratuais pertinentes à infração, bem como a identificação do fornecedor;
e) cientificar, quando for o caso, o emitente da garantia, em observância ao §3º do art. 18 do Decreto nº 13.921/2025, acerca do início do processo administrativo punitivo;
f) facultar à Comissão de Apuração, nos termos do art. 37 do Decreto nº 13.921/2025, a submissão dos autos à manifestação jurídica, sempre que entender necessário, visando conferir maior segurança jurídica à instrução e ao julgamento.

É o juízo de admissibilidade que submeto aos autos.

Alegre/ES, _____ de __________ de 2025



_________________________________________________
Gestor
Cargo
Matrícula
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